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PREFEITl'RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI Nll 3.841 
De 05 de junho de I 991 

Di spÕc sobre abertura de 

Adicional Suplementar e 

providências. 

, 
Credito 

, 
da outras 

C' PREFEITO DO MUNICfPJO OE ARARAQUARA, Estado 

de S~o Paulo, no exercfcio de suas atribuiç;;es legais, e de aco~ 

do com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordin;ria de 

03 de junho de I 991, promulga a seguinte I e i :-

Artigo )9- Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um Cr;dito Adicional, no valor de~$ 40.000.000,00 ( qu~ 

renta milhÕes de cruzeiros ), supl<'mentar 

rias vigentes c abaixo especificada~ :-

- , as Dotaçoes Orçamento! 

08 DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMO~~O SOCIAL 
' 

08.01 SAÚDE PÚf'll.IC·\ 

CATEGORIA ECONOMICA 

3 
4 

2 o 
2 o 

Material d~ :onsumu 

Equipamento e Mat. Permanente 

10.000.000,00 

30.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13.75.0212.055 Grupo de Assessoria T~cnica 10.000.000,00 

20.000.000,00 13.75.4282.056 

13.75.4282.057 

, 

Serviços de Pronto Socorro 

Serviços M;dicos e Odontol.;gicos 10.000,000,00 

Artigo ~9 - O :r;dito autorizado no artigo a~ 

terior, ser a 

PARCIAIS, de 

das :-

coberto com os recursos provenientes de 

DotaçÕes Orçament~rias vigentes e abaixo 

ANULAÇÕES 

especific~ 

08 

08.0 I 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

SAÚDE PÚBLICA 



PREFEITURA DO MüNICÍPIO DE ARARAQUARA f I. 02 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

•• 
CATEGORIA ECONCMICA 

4 I I O Obras e lnstalaç~es 40.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13.75.4281.023 Ampliaç~o e Reforma do 
Pronto Socorro Municipal 30.000.000,00 

I 3. 7 5 • 4 28 I • O 26 C.M.S.C. do Parque Residencial 
são Paulo 10.000.000,00 

Artigo 32 - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicaç~o, - . revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos 05 ( cinco ) de junho 
/} 

de I 991 ( m i I novecentos e noventa (' um )./ / 
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! OR. WALDEMAR DE SANTI 
/ -Prefeito Municipal-

\ 
I 

MARCO .o!ittl:eH1 
-~ir('tor do~p Finanças-

~-~--

Publicada no Departamento de E~pediente, na data supra • 

....-:.--------··- ~-·· ...,., ~-~.r-~c::: .r~ 

RENAN HENRIIlJE ~L'ACQUA DR. 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Registrada às fls. n!!s. 162 e 163 do livro competente n2 30. 

PROCESSO N2 1,882/90. 
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